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Sumário

O recebimento de matérias no dia 31 de dezembro
será somente até as 14 horas

ATENÇÃO!

Atos do Poder Executivo

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.

4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,

de 18 de janeiro de 1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973,

resolve:

D ES I G N A R

LINDINALVO ALEXANDRINO DE ALMEIDA FILHO, para exercer a função de Adido Policial

Federal na Embaixada do Brasil em Santiago, República do Chile, pelo prazo de três

anos, contado da data de apresentação à missão diplomática.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Paulino Franco de Carvalho Neto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art.

4º da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733,

de 18 de janeiro de 1973, e no Decreto nº 72.021, de 28 de março de 1973,

resolve:

D ES I G N A R

CAIRO COSTA DUARTE, para exercer a função de Adido Policial Federal na Embaixada

do Brasil em Ottawa, Canadá, pelo prazo de três anos, contado da data de

apresentação à missão diplomática.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Anderson Gustavo Torres

Paulino Franco de Carvalho Neto

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETOS DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"d", do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput, inciso I, do
Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de
outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

PEDRO GUSTAVO VENTURA WOLLNY, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Chefe do Escritório Financeiro em
Nova York, Estados Unidos da América, removendo-o, ex officio, da Secretaria de Estado.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulino Franco de Carvalho Neto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 39 e no art. 41 da Lei nº
11.440, de 29 de dezembro de 2006, e no art. 18, caput, inciso I, do Regulamento de Pessoal do
Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de 1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

ANTONIO JOSÉ FERREIRA SIMÕES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Delegado Permanente do Brasil
junto à Associação Latino-Americana de Integração e ao Mercado Comum do Sul, em
Montevidéu, República Oriental do Uruguai, removendo-o, ex officio, da Embaixada do Brasil
em Montevidéu para a delegação permanente do Brasil em Montevidéu.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulino Franco de Carvalho Neto

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 74, caput, inciso I, alínea
"c", e no art. 76 do Anexo I ao Decreto nº 9.683, de 9 de janeiro de 2019, e no art. 18, caput,
inciso I, do Regulamento de Pessoal do Serviço Exterior, aprovado pelo Decreto nº 93.325, de
1º de outubro de 1986, resolve:

N O M EA R

JOSÉ LUIZ MACHADO E COSTA, Ministro de Primeira Classe do Quadro Especial da Carreira de
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Cônsul-Geral do Brasil
em Genebra, Confederação Suíça, removendo-o, ex officio, da Embaixada do Brasil em
Budapeste para o Consulado-Geral do Brasil em Genebra.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulino Franco de Carvalho Neto

BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECRETO DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso XIV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 5º, caput, inciso I, da Lei
Complementar nº 179, de 24 de fevereiro de 2021, resolve:

EXONERAR, a pedido,

FÁBIO KANCZUK do cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Anderson Gustavo Torres

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

Exposição de Motivos

Nº 72, de 17 de dezembro de 2021. Homologo. Em 30 de dezembro de 2021.

Nº 76, de 24 de dezembro de 2021. Homologo e torno sem efeito o despacho de 5 de
novembro de 2021, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de novembro de 2021, Seção
2, página 1, referente à EM nº 63, de 3 de novembro de 2021. Em 30 de dezembro de 2021.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Exposição de Motivos

Nº 344, de 23 de dezembro de 2021. Férias do Ministro de Estado das Comunicações,
nos períodos de 23 de dezembro de 2021 a 9 de janeiro de 2022 e de 20 a 31 de
janeiro de 2022. Homologo. Em 30 de dezembro de 2021.


